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SR". PRESIDENTE DA CÂMARÀ MUNICIPAL DE MARI/PB,

Requeiro na forma regimentaf e após ouvir o plenário, que seja
encaminhado oficio a ExmU. Sr", LUCIA DE FATIMA SANTOS DA S]LVA
Prêfeita do Município de Mari/PB, bem como à Secrêtaria Municipal
de Saúde, solicitando a criaçâo e irplantação de uma SÀLA LIIáS no
Itospital do Sagrado Coração de .fesus, localizado neste Município,
com a finafidade de oferecer acolhimento humanizado, atendimentô
especial-izado e sigiloso às mulheres em situação de violência,
garantindo assistência integral desde os primeiros sinais de
agressão até os devidos encaminhamentos à rede de proteÇão.

JUS TIFICATIVÀ

A criação de uma Sa].a Lilás no Eospital do Sagrado Coração de .fesus
constitui medlda essenciaf para o fortalecimento dâ polítice pública
de enfrenta.Írento à violência contra a mulhêr, em conformidade com a
Lei n" 14.841 /2024, que estabeLece diretrizes para o atendimento
humanizado, integrado e especializado às mulheres vitimas de
violência no âmbito do Sistema Único de Saúde (SUS) .

As Salas Lilás são espaÇos destinados ao acolhimento reservado e
sêçJuro, com atendimento por equipe multiprofissional capacitada,
as.segurando êscuta qualificada, preservação da digrridade,
privacidade ê sigilo, element.os indispensáveis para evilar a
revitimizaçãoeestimul"aradenúnc.iaeacontrnuidadedo
acompanhamênto.

As diretrizes do Ministério da Saúde orientam que o atendj-mento às
mufheres em situação de violência seja realizado de forma integrada,
articulando atenção à saúde física e mêntaI, registro adequado das
ocorrências, notificaÇão compulsoria quando cabível e enc.aminhamento
à rede de proteÇâo, incl-uindo assistência social, seguranÇa púbfica,
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representa um avanÇo significativo, garantindo que as mulheres
marienses tenham acesso imediato e humani zado a um atendimento
adequado, especialmente nos casos de viofêncra doméstj-ca e familiar.

Alem disso, o Hospj-ta1 do Sagrado CoraÇão de Jesus é a principal
unidade hospitalar do MunicÍpio, sendo o local- estratégico para a
instalaÇão desse serviÇo, possibifltando a identificação prêcoce da
violência, a interrupção do cicl-o de agressôes e a efetiva proteÇAo
das vítimas.

Diante da refevância social, jurídica e humanitária da proposta,
este Requerimento visa assegurar o cumprimento das normas legais
vigentes, fortalecer a rede de enfrentamento à violência contra a
mufher e reafirmar o compromisso do Municipio de Mari/pB com a defesa
da vida, da digmidade e dos direitos fundamentais das mulheres.

Mari/PB 20 de feverej-ro de 2026
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